
 
 

PORTARIA Nº 034/2026. 
 

 
Dispõe sobre a designação de 
sentenciado para cumprimento de 
pena de prestação de serviços à 
comunidade. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS/MG, no uso 

de suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO a determinação judicial constante no Processo nº 
4400020-60.2022.8.13.0515, que impõe ao sentenciado o cumprimento de pena 
de prestação de serviços à comunidade; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de dar efetivo cumprimento à decisão 
judicial; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado o sentenciado EDIVAR GONÇALVES, CPF nº 

683.330.996-53, para cumprimento de pena de prestação de serviços à 
comunidade junto à Secretaria Municipal de Esportes. 

 
Art. 2º O sentenciado desenvolverá atividades de apoio nas aulas de 

futebol, auxiliando na organização, no acompanhamento e na execução das 
atividades esportivas, sob a supervisão de José Geraldo de Faria, Coordenador 
Geral de Políticas e Programas de Esporte. 

 
Art. 3º A carga horária será cumprida conforme determinação judicial, 

totalizando 730 (setecentas e trinta) horas, observando-se o mínimo de 7 (sete) 
horas semanais e o máximo de 14 (quatorze) horas semanais, em horários 
definidos pela Secretaria, preferencialmente sem prejuízo de eventual jornada 
de trabalho ou estudo. 

 
Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Esportes: 
I– acompanhar e supervisionar as atividades desempenhadas pelo 
sentenciado; 
II– controlar a frequência e carga horária cumprida; 
III– encaminhar relatório mensal circunstanciado ao Juízo competente; 
IV– comunicar imediatamente eventual ausência ou falta disciplinar. 
 
Art. 5º A pena de prestação de serviços à comunidade terá início a partir 

da data de publicação desta Portaria, entrando em vigor na mesma data. 
 
 



 
 

 
São Roque de Minas/MG, 17 de março de 2026. 

 

 

Belchior dos Reis Faria 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS/MG. 
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